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Procedimento Lícitatório n' 21 9/2021
Dispensa n' 018/2021
Contrato n" 058/2021

1.0. -- !1Q OBJETO:

1.1. -- Fomecimento de produto biológico bioestimulador para aplicação no sistema de lodo

descritos abaixoçao ae l ratamento de Esgoto Camanducaia, Confonne quantidade e marca

-

llU;aFH.::l$8X$R;$=Ê'
a) Dispensa n' 018/202] :
b) Procedimento Licitatório n' 219/2021: e
c) Proposta da CONTRATADA.
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2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suHlcientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta fomla, reger o fornecimento doobjeto. ' ' '''

n' 8.666/1993.nte dispensa tem por fundamento jurídico o disposto no Ailigo 24, IV, da Lei

3.0.

3.2. -- Os pedidos serão emitidos mensalmente pela equipe técnica das Estações de Tratamento

-' Esgot. p::'É:=T==il;:::'. "D": " .«&'.Ú. ....* ãé;=:L}':.=:;=:ll;=lE

3.3. -- A entrega do produto é de total responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ónus

3.4. A CONTRATADA deverá receber as bombonas vazias utilizadas no processo de
tratamento, visando ao atendimento da logística reversa da Política Nacional de Resíduos
Sólidos (PNRS), Lei n' 12.305, de 02 de agosto de 2010, e seu regulamento.

3.5. -- O produto entregue deverá obedecer integralmente às especificações; em caso de
desacordo, a CONTRATANTE poderlrecusar o recebimento e/ou solicitar a troca do produto,
com os custos por conta da CONTRATADA. '' ' '"'''

3.6. -- A validade do produto deverá ser de no mínimo ]2 (doze) meses a contar da data do
fornecimento.

4.0.-DOVALOR

4.1. -- O preços para o fomecimento do objeto constante em Cláusula 1.1 é de RS 59.80
(c nquenta e nove reais e oitenta centavos) por litro, totalizando o valor de R$ 1 1 6.6 ] 0,00 (cento

aprovado pela CONTRATANTE.reais), apresentado pela CONTRATADA e devidamente

\
-«; ',«;=tH;T==::.::r=1,:;1:=1='::=:it.=:'n::=.::TU ==âm
4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da dotaçãoorçamentária: ' '

N" 02.11 .06.17.5] 2.001 0.2079.3.3.90.30.00 FICHA 232 -- Tesouro
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5.0.

511. -- Quando da entrega do objeto, a CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal

mli::l].=.,==.:'..:HH= :==1:Fl; .:U=lTi:.b=i':'@,ú=:-' ;p :""' p'"

contrato. verão estar indicados na NF-e a descrição do objeto e os números da dispensa e do

5.4. - O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da

5.5. -- Deverão estar obrigatoriamente indicados na Nota Fiscal Eletrõnica -- NF-e os

números bancários da Agência e Conta Corrente, na qual serão efetivados os pagamentos.

da CI - A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ

5.6.
Não será aceita a indicação de Conta Poupança

5.7. -- Em nenhtmla hipótese será efetuado pagamento antecipado ou sem ãnreseHtapão de brota
Fiscal devidamente rubricada pela Secretaria de Meio Ambiente. "'' '' '-.'-

ã:úSXBHi:l: Bil==RB=:'.1;::=: .:

Ih=8=$ÜHUI'ã=
6.0.-PEN,'\LIDADES

lihtÜ :i H !Ç:;lH Ih F à'=::= /

6. 1 . 1. -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade
as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; ' '" ' ' '""

para

/
6.1.2 Multa, na seguinte situação

6. 1 .2. 1 . -- Moratória de 1 % (um por cento) do valor da ordem de fornecimento, por dia de atraso
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B HIHl?l HÜ$ 1S31Ü
inalecu-:- unelatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de
contrato l ao romeclmento, hipótese en] que será efetivada a rescisão unilateral do

MunlcípSuspensao tempolana de pan:clpação emiiicllnoao e impedimento de contratar com o

..i:Jhl:HR Rl:RX$ :: ::u :: j:ã:

6.2: -- As multas serão, após o regular procedimento ]icitatóiio cobradas admiti-t-'=v- -''
Judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRAT.A.DA - u'.'"""-'"a"*a uu

6.3. -- As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subitem 6. 1 .2.

de

: =m .[.==ns.Rv=m ÊS.:'=mU'':==':::::'H=j='=

7.0. J
'/

8.0. - RESCISÃO

«"'"; ".!.ú'=====.3ã:l$:11.1i;zm .:;=";: ;:.=:.?v=;:::
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da Lei n' 8.666/1993. ntrato poderá se dar sob quaisquer das fonnas delineadas no artigo 79

hi:iiGHH H UF ã:\;%H.'Ê:i.i:
9.0.-

9. 1 . -- A CONTRATADA deverá entregar o objeto rigorosamente conforme estipulado neste

9.3. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/1993, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela administração pública. ' '''-----

9.4. -- A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução
condições de habilitação e qualificação apresentadas nesta contratação.

do contrato, todas as

lO.o.-

ii.o.-TOLKKÂaciA

$ "
12.0. VIGÊNCIA

12.1
Este contrato terá vigência de 1 80 (cento e oitenta) dias, contados de sua assinatura
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13.0.

seiscentos e aezs eais)ao presente contrato o valor de RS 116.610,00 (cento e dezesseis mil

14.0.

SMIJ H u: n:ls u::::=::
15.0. FORO

Üd H H:$%:lB HF='J:=::r:: :k

:.====.===n=?=::?;::H::ü-.- : ] :,3:h.:l==.=

Jaguariúna, 21 de maio de 2021

PREFEITURA D , ''

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo NA
Secretária de Gabinete

)0/

MAYIN BRASIL EIRELI
Nélton Alberto Aparecido Ramos
RG N': 7.218.954-X
CPF/MF N': 673.652.808-91

Testemunhas
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Dispensa n" 018/2021

Procedimento Licitatório n' 219/2021
Contrato n" 058/2021 .

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
CONTRATADA: MAYIN BRASIL EIRELI

Objeto: Fornecimento de Produto Biológico Bioestimulador para a ETE Camanducaia.

1. -- Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico:

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
mteresse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrõnico, confomle dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução n' 01/201 1 do TCESp=

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publi(mos no Diário OHlcial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em

confomlidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confomle regras do Códigodc Processo Civil:

d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõnico -- ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo

2. -- Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento anal e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomlas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 21 de maio dc 2021

!jENTIDADE:
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

Ü
/

k

SADELICITA
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
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Eglg!:CONTRATANTE:
Nome: Mana Enlília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

!:dtCONTKATAnA:
Nome: Nélton Alberto Aparecido Ramos
Cargo: Representante
CPF: 673.652.808-91

a«,b4 a.a.,é&
E-mail: nelton.ramos(@biotreat.com.br/ contato
Telefone:(3 1) 3653-] 714/J11) 97322-5875/ (

treatcom.br
]07-30

@bioa

Assinatura: a

NTRATANTE
Nome: Rita de Cássia Siste Bergamasco
Cargo: Secretária de Meio AJnbiente
CPF: 1 03.864.428-35

Assinatura
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